
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
Apelação Criminal n. 0000566-24.2009.815.0071
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: comarca de Areia-PB
APELANTE: Davi Firmino Gomes
ADVOGADO: Irenaldo Amancio
APELADO:   A Justiça Pública                                                                                            

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TENTATIVA  DE
ESTUPRO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO
DA DEFESA. APELO. NEGATIVA DE AUTORIA.
ALEGADA  FRAGILIDADE  DO  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  IN  DUBIO  PRO  REO.
INOCORRÊNCIA.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
EXACERBAÇÃO  DA  PENA.  REDUÇÃO  EX
OFFICIO. PROVIMENTO PARCIAL.

Nos  delitos  contra  os  costumes,  quase  sempre
praticados na clandestinidade, a palavra da vítima
é  de  excepcional  importância,  máxime  se
confortada pelos demais elementos de convicção
coletados nos autos. 

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO
PARA REDIMENCIONAR A PENA PARA 05 (CINCO) ANOS E 04(QUATRO)
MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMI-ABERTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Davi  Firmino

Gomes, em face a sentença de fls. 131/134, prolatada pelo Juízo de Direito
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da Comarca de Areia-PB que, julgando procedente a denúncia, o condenou

nas sanções do artigo 213,  caput  (redação anterior à Lei n. 12.015/09),  c/c o

art. 14, II, ambos do Código Penal, a uma pena definitiva de 06 (seis) anos

de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado.

Irresignado, o réu apelou (fls. 138), aduzindo, em suas razões (fls.

142/146) que o lastro probatório é frágil para ensejar uma condenação, pelo

que pugna pela sua absolvição. Nega terminantemente a autoria, alegando que

houve apenas um desentendimento entre ele e a testemunha “Rafinha”. Invoca

o brocardo in dubio pro reo.

Em contrarrazões de fls. 148/151, o Representante do Ministério

Público opinou pelo desprovimento do apelo.

A douta Procuradoria de Justiça exarou Parecer, às fls. 156/159,

requerendo o improvimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Davi  Firmino

Gomes, em face a sentença de fls. 131/134, prolatada pelo Juízo de Direito

da Comarca de Areia-PB que, julgando procedente a denúncia, o condenou

nas sanções do artigo 213,  caput  (redação anterior à Lei n. 12.015/09),  c/c o

art. 14, II, ambos do Código Penal, a uma pena definitiva de 06 (seis) anos

de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado.

Narra  a  exordial  acusatória  que,  “[...]  no  dia  24  de  junho,  do

corrente ano (2009), por volta das 21:40 horas, no Sítio Chã do Jardim, deste

Município, o denunciado acima qualificado, agarrou e tentou manter relações

Desembargador João Benedito da Silva
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sexuais forçadas com a vítima Samara Santos Honório, quando esta se dirigia

para  sua  residência,  juntamente  com  suas  primas  Natiele  e  Mikaele  e  o

namorado desta, conhecido por 'Rafinha', fato que só não se consumou por

circunstâncias alheias à sua vontade, uma vez que o namorado da prima da

vítima partiu em seu socorro e, após ligeira luta corporal, conseguiu retirar o

denunciado de cima da vítima.”

Ainda, consoante o representante do Parquet:

Constam dos autos que no dia e hora do fato a vítima

retornava  da  igreja  com  seus  colegas  quando,  de

repente, o denunciado saiu de dentro de um matagal e

agarrou-se  com  a  vítima,  tentando,  a  todo  custo,

manter relações sexuais com a mesma, fato que só

não  conseguiu  porque  seu  colega  conhecido  por

“Rafinha” entrou em luta corporal com o denunciado

conseguindo  tirá-lo  de  cima  da  vítima,  chegando,

inclusive, a sofrerem lesões corporais […].

Infere-se,  ainda,  dos  autos  que  após  se  livrar  das

garras  do  denunciado,  a  vítima  e  seus  colegas

correram e se esconderam numa casa próxima, mas

foram perseguidos pelo denunciado que chegou nas

proximidades  da  casa  e  ficou  gritando  para  que  a

vítima  saísse,  pois  queria  pegá-la  isso,  em  tom

ameaçador. (fls. 02/04).

A materialidade restou demonstrada pelas declarações da vítima,

pelos  Laudos  de  Ofensa  Física  de  fls.  24/28  e  todo  o  contexto  fático

comprovado na instrução.

O réu nega terminantemente a autoria, afirmando que, na noite do

fato, passava pelo local quando encontrou com “Rafinha”, a vítima e as primas

Desembargador João Benedito da Silva
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desta,  ocasião  em  que  “Rafinha”  teria  lhe  ameaçado,  pelo  que  foi  tomar

satisfações  com  ele.  Segundo  relata,  as  meninas  teriam  se  assustado  e

correram, oportunidade em que a vítima caiu no lajedo e se machucou. Que, na

verdade, o acusado foi ajudar a vítima que tinha caído, quando “Rafinha” lhe

deu um empurrão (Interrogatório de fls. 119/121).

Insiste a defesa na tese de que as provas são frágeis, pelo que

persegue a absolvição. 

Como é sabido, em casos de crimes dessa natureza, a palavra da

vítima  é  de  extrema  importância,  pois  geralmente  cometidos  na

clandestinidade. No caso dos autos, além do depoimento daquela, temos dois

depoimentos testemunhais que são de crucial importância para o deslinde do

caso. Vejamos:

A vítima, Samara Santos Onório, relatou ao Juiz que:

[…]  por  volta  das  22:00  hs  do  dia  24/06/2009,  a
declarante  é  evangélica  e  estava retornando de  um
culto que tinha sido realizado naquela comunidade na
companhia de suas primas Natiele e Mikaele além do
namorado desta que que tem o apelido de “Rafinha”,
momento em que foi atacada pelo réu; Que a princípio,
o  acusado  correu  em  perseguição  a  Natiele,  não
sabendo  a  declarante  porque  desistiu;  […]  Que  o
acusado  desistiu  de  perseguir  Natiele  e  pegou  a
declarante  pelos  braços  jogando-a  no  chão;  Que  o
acusado  continuou  segurando  os  braços  da  vítima
mesmo quando  esta  estava  sobre  o  solo;  […]  Que
assim que  foi  derrubada  pelo  denunciado,  “Rafinha”
partiu em seu socorro e entrou em luta corporal com o
réu; […] (fls. 71).

Tal relato já vai de encontro à versão do acusado, quando afirma

que a vítima sofreu um acidente, escorregando no lajedo, tendo ele apenas

tentado lhe socorrer, levantando-a do chão.

Desembargador João Benedito da Silva
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A propósito do relato das vítimas em crimes que tais, vejamos os

seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ESTUPRO  -  AUTORIA E
MATERIALIDADE  DEVIDAMENTE
CARACTERIZADAS  -  ABSOLVIÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE.  Comprovada  a  ocorrência  do
crime de estupro e não se desincumbindo o acusado
de retirar a sua responsabilidade penal, não há falar-
se  em  absolvição,  visto  que  a  palavra  da  vítima
adquire  especial  relevância,  por  se  tratar  de  crime
praticado na clandestinidade. Improvimento ao recurso
que  se  impõe.   (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0110.14.000008-1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Antônio
Carlos Cruvinel , 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento
em 18/11/2014, publicação da súmula em 25/11/2014) 

PENAL  -  ESTUPRO  E  ATENTADO  VIOLENTO  AO
PUDOR - VÍTIMA - FILHA DO RÉU - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE  -  AUTORIA E  MATERIALIDADE
PROVADAS - VÍTIMA DE HÍMEN COMPLACENTE -
IRRELEVÂNCIA  -  DESNECESSIDADE  DE  LAUDO
PERICIAL  -  PALAVRA  DA  VÍTIMA  -  VALIDADE  -
RECURSO DESPROVIDO.
[…] Assente na jurisprudência que nos delitos contra
os costumes, pela sua própria natureza, a palavra da
vítima assume excepcional relevância, particularmente
quando  coerente  e  harmoniosa  com  os  demais
elementos dos autos. A versão da vítima para os fatos
deve prevalecer sobre as negativas do acusado, salvo
se  provado  de  modo  cabal  e  incontroverso  que  se
equivocou ou mentiu.”  (TJMG. Número do processo:
1.0443.08.038139-7/001. Relator: PEDRO VERGARA.
Publicação: 17/05/2010)

Por sua vez, ouvido em Juízo, a testemunha Adriano dos Santos,

conhecido como “Rafinha”, declarou que:

[…] o acusado agarrou a vítima jogando-a no chão;
que  partiu  em  socorro  da  vítima  entrando  em  luta
corporal  com  o  acusado  e  livrando-a  deste;  Que  o
acusado  estava  acompanhado  de  um  indivíduo
conhecido por “Bé”, mas este não participou do fato;
[…] Que o acusado aparentava estar embriagado; Que
saiu ferido da luta corporal com o acusado; […] Que

Desembargador João Benedito da Silva
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não chegou a ameaçar  o acusado,  dizendo que iria
quebrar seu pescoço. (fls. 74).

Tal depoimento também não confirma a versão apresentada pelo

réu, estando em harmonia com as declarações da vítima, havendo ainda os

Laudos de Ofensa Física de fls. 24/28 a respaldar as alegações da vítima e da

testemunha “Rafinha”.

Por  último,  no  que  concerne  às  intenções  do  apelante,  que

segundo a defesa, não teriam sido suficientemente comprovadas, já que nem a

vítima relata que foi anunciado pelo réu que era um estupro, um assalto ou

qualquer outra coisa, tal questão está claramente evidenciada no depoimento

da  testemunha  Gilberto  Silva  de  Lima,  conhecido  como  “Bé”,  o  qual

acompanhava o réu na noite do fato. Segundo ele:

[…]  no  dia  24/06/2009,  por  volta  das  21:40  horas,
caminhava para sua residência, quando viu o acusado,
que tem o apelido de “Ney”, escondido agachado por
trás de uns pés de sisal, à beira do caminho; […] Que
a  vítima  caminhava  um  pouco  na  retaguarda;  Que
“Ney”  disse  para  o  depoente  que  iria  agarrar  as
meninas; Que  chegou  a  dizer  para  “Ney”  que  não
fizesse aquilo, pois as meninas eram conhecidas; Que
continuou sua caminhada e já ouviu os gritos; Que viu
quando um jovem que caminhava com a vítima entrou
em  luta  corporal  com  “Ney”;  Que  “Ney”  aparentava
sintomas de embriaguez alcoólica; Que “Ney” não tem
bom comportamento social; […] (fls. 115)

Fica claro diante de tal depoimento, que o acusado tinha intenção

de estuprar a vítima, não conseguindo seu intento por circunstâncias alheias à

sua vontade, já que não contava, certamente, com a presença e intervenção da

testemunha  Adriano,  o  “Rafinha”.  E,  consoante  se  extrai  do  caderno

processual, não bastasse a primeira tentativa, o réu ainda perseguiu as vítimas,

que tiveram que se esconder numa casa próxima, só conseguindo irem para

suas casas após ter sido chamado um pastor localmente conhecido, o qual foi

conversar com o apelante e acalmá-lo. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Outrossim, não logrou a defesa provar a existência de qualquer

inimizade da vítima para com o réu, nem qualquer motivo que teria a vítima

para incriminá-lo tão seriamente.

Também  não  se  observam  contradições  nos  depoimentos  da

vítima, eis que todos os seus relatos conduzem a uma única versão.

Em  uma  análise  acurada  do  processo,  verifica-se  que,  ao

contrário do que sustenta a defesa em suas razões recursais, existem provas

suficientes de que o apelante praticou, sim, o crime disposto no artigo 213,

caput, do Código Penal, na sua forma tentada.

Não  há  como  não  dar  credibilidade  ao  relato  da  vítima,

corroborado inclusive pelos depoimentos testemunhais. 

A  tese  defensiva  se  mostrou,  desta  forma,  desprovida  de

verossimilhança, ao passo que a tese contida na denúncia se verificou bem

mais crível e foi comprovada nos autos, através de provas e outros indícios

harmônicos que, como vimos, em conjunto, permitem uma conclusão segura

quanto à prática do delito.

Logo, diante da comprovação da autoria, da materialidade e da

tipicidade  do  delito,  não  havendo,  por  outro  lado,  nenhuma  excludente  de

ilicitude  ou  de  culpabilidade,  serenamente,  não  vejo  o  menor  espaço  para

incidência do princípio  in  dubio pro reo,  sendo imperiosa a manutenção do

decreto condenatório.

Por outro lado, verifica-se que a pena foi aplicada  consoante as

diretrizes do art. 68 do Código Penal, tendo o Juiz analisado as circunstâncias

judiciais  do  art.  59  do  citado  estatuto  punitivo.  Como  bem  ressaltou  o

Desembargador João Benedito da Silva
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Magistrado, tendo em vista a data do fato, foi aplicado ao caso concreto o art.

213, caput, do Código Penal na sua versão anterior à alteração trazida pela Lei

n. 12.015/09, o qual prevê uma pena entre 6 (seis) e 10 (dez) anos de reclusão.

Sendo  assim,  consoante  o  Julgador,  conquanto  a  vítima  tivesse  mais  de

quatorze e menos de dezoito anos, não se poderia aplicar o § 1º acrescentado

pela  citada lei,  o  qual  aumenta  a  pena para  8  (oito)  a  12  (doze)  anos de

reclusão. 

Todavia,  tenho  uma  pequena  ressalva  no  que  concerne  ao

quantum da pena aplicado definitivamente. Com efeito, conquanto nem todas

as circunstâncias judiciais tenham sido favoráveis ao réu, entendo que houve

uma certa exacerbação na fixação da pena base, sobretudo porque há duas

cirucunstâncias  judiciais  que,  conquanto  avaliadas  desfavoravelmente  ao

acusado, deverão ser consideradas positivas.

Analisando-se  a  bem  lançada  sentença,  observa-se  que  a

circunstância judicial da  culpabilidade foi avaliada de forma muito genérica,

não  tendo  sido  indicados  elementos  concretos  a  indicarem a  gravidade  da

conduta do acusado. Deve tal circunstância ser positiva. 

Também  as  consequências  do  crime,  da  forma  como  foi

avaliada, deverá ser favorável ao réu.

Sendo assim, teremos cinco circunstâncias judiciais negativas e

três positivas, o que, levando em consideração ser o réu primário, permite uma

pequena redução na pena base, inicialmente fixada pelo Julgador em 09 (nove)

anos  de  reclusão.  Reduzo,  portanto,  a  pena  base  para  8  (oito)  anos  de

reclusão, o que faço com fulcro no art. 654, § 2º do Código de Processo Penal.

Em razão da incidência do art. 14, II, do Estatuto Punitivo, amenizo a pena em

1/3 (um terço), o que resulta em  05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão, pena que torno definitiva, em face da ausência de circunstâncias

Desembargador João Benedito da Silva
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atenuantes, agravantes ou causas de aumento ou diminuição da pena.

Forte em tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,

para reduzir a pena aplicada, e fixar o regime de cumprimento semi-aberto,

mantendo-se a decisão condenatória em todos os seus demais termos.

Intime-se DAVI FIRMINO GOMES, para comparecer a Vara de

Execuções,  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis,  para  fins  de  realização  de

audiência admonitória.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr. José Marcos Navarro
Serrano, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 10(dez) dias do mês de maio do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
   R E L A T O R

Desembargador João Benedito da Silva


